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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA - ES 

 

INDICAÇÃO Nº _____/2021 
 
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas pelo Regimento 

Interno desta Casa de Leis, vem à presença de Vossa Excelência e demais Senhores 

Vereadores que depois de ouvido o Plenário INDICAR ao Executivo Municipal, a realização 

do que se segue:  

 

PROCEDER COM A ADAPTAÇÃO DE RAMPA E 

INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO NO TRECHO DA RUA 

SAGRADA FAMÍLIA, NO BAIRRO BELA AURORA, 

NESTE MUNICÍPIO. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Justifica-se a presente proposição, visando atender às necessidade de melhorar o acesso e 

segurança no trafego de pedestres e na busca por proporcionar aos munícipes daquela região 

melhor mobilidade.    

Esta indicação se faz necessária, uma vez que moradores e transeuntes têm dificuldade para 

se locomover com segurança neste trecho da Rua Sagrada Família (próximo ao Nº84), 

esquina com Rua São Jorge no bairro Bela Aurora. Trata-se de uma rampa íngreme sem 

calçamento adequado antiderrapante e ainda sem corrimão ou barra de apoio. 

Dessa maneira, o atendimento a esta demanda irá minimizar os riscos e transtornos 

enfrentados pela comunidade local. 

Considerando que o direito a acessibilidade é imprescindível a todos os cidadãos, 

acessibilidade significa não apenas permitir que pessoas com necessidades especiais ou 

mobilidade reduzida pudessem participar de atividades que incluam o uso de produtos, 

serviços e informação, mas a inclusão e extensão do uso destes por todas as parcelas 
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presentes em uma determinada população, visando sua adaptação e locomoção, eliminando 

as barreiras e riscos. 

 
Deste modo, este parlamentar, no uso de suas atribuições, sendo esta a de indicar ações para 

o Poder Executivo, solicito a aprovação dos Nobres Pares da matéria posta, em virtude da 

imperiosa necessidade e auxílio que a ação prestará ao Município de Cariacica. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 28 de Maio de 2021. 

 

 

FLAVIO ROBERTO DA SILVA (PRETO) 
VEREADOR 
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